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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N. 862 _ CENTRO _ SÀO ge mnnoonr.rl
CNPJ: 06.125.389/0001-88

CADASTRO DE RESERVA

PROCESSO ADMINISTRATM Ns. ne 2OZLOO6Z IZOZI - CpL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União
ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede
administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPI
sob o n4.06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO, portador da Cédula de Identidade ne 572348 e do CPF ne 182.609.183-15, RESOLVE, registrar
os preços da empresa: NoGUEIRA & ALENCAR LTDA, CNPI: L6.750.320l0007-07, sediada na Av. Doutor
Aquiles Wall Ferraz ne 5724 Lola 07 Bairro: Santa Isabel Teresina - PI, por intermódio de seu representante
legal Srq(a) Marcos Aurelio Alencar Trigo, portado da carteira de identidade ne 227.989-4 SSP/PI e do CPF
nq 64.055-030 nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com
a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constântes da Lei na.

8.666/93,Lei na.70.520 /2002, DeqeÍ.o \e 70.024/19, Lei Complementar nq. 123/2006 e suas alterações, e

em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 Registro de Preço para futuro fornecimento de material Esportivo, para atender as necessidades da
Prefeiturâ Municipal de São Bernardo/MA.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRCÀOS E ENTIDADES a nrmarem contratâções nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forDecimento, em igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou
ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgào
gerenciador.

2.2 - 0s órgãos e entidades que não pârticiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações ânteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou conhatações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por enüdade, a 5070
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e
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ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que
devidamente comprovada a vântagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeiturâ Municipal de São Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 72 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no lornal oficial
do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administraçào;

4.1 - 0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontram-se
indicados na tabela abaixo:

Obieto Registro de Preço para frrtu ra fornecimento de material esportivo para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de São Bernardo/Ma.

NR DISCRIMINAÇÃO MARCAS QTD
VLR
UNT

VLR
TOTAL

I BOLA DE BASQUETE UND PENALTY 200 t2l
2 BOLA DE BEACH SOCCER UND PENALTY 100 192

BOLA DE BORRACHA N' 14 UND SII,MF, 200 70 t4.000.00

4 BOLA DE BORRACHA N" I8 UND SILME 200 101

5 BOLA DE BORRACHA N" 20 SILM E 200 132

6 BOLA DE BORRACHA N" 02 UND SILME 200 8.5

7 BOLA DE BORRACHA N' 03 UND SILME 200 qrq

8 BOLA DE BORRACHA N" 04 UND SILME 200 13,3 2.660.00

9 BOLA DE BORRACHA N" 06 UND SILM E )111\

l0 BOLA DE BORRACHA N' 08 4.860.00

ll UND SILME 200 40,9

t2 BOLA DE BORRACHA N' I2 UND 200 5 6.65

t3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO UND PENALTY 300 I ) L§

l4 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY UND PENALTY 200 171,05 34.210,00

t5 BOLA DE FUTEVOLEI UND PENALTY r00 ?§7 § 25.750.00

l6 BOLA DE FUTSAL ADULTO PENALTY r50 137,9

t'7 BOLA DE FUTSAL INFANTIL - SUB 1 I UND PENALTY 150 206

I8 BOLA DE FUTSAL INI.'ANTIL - STJB }3 UND PENALTY

l9 BoLA DE FUTSAL INFANTIL - SUB 9 UND PENALTY 150 t92 28.800.00

PC. llernardo Coelho de Almeidâ, n" 863, Cêntro,Sâo Bern&rdo - MA, CfP:65.550-000

LOTE I - BOLAS

UND

I
24.200,00

19.200,00

20.200.00

UND 26.400,00

I .700,00

1.858,00
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3ó.375,00

I utto 20.685,00

30.900,00

150 205 | :o.u so.oo



mJlPrccessti
Pô:ha:
Rubica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNÁRDO
ESTADo Do MARANHÃo

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO _ SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/000t-88

20 UND PENALTY 100 144 14.400.00

21 UND PENALTY 100 r 4.900.00

22 BOLA DE HANDBALL H3L UND PENALTY 100 156 15.600.00

23
BOLA DE TENIS DE CAMPO
(QUADRA) PCT C/03 UND PCT

WILSON
300 90,35 27. 105.00

24
BOLA DE TENTS DE MESA 40 MM A
GRANEL UND

WILSON
3,8 L t40,00

25
BOLA DE VINIL FUTEBOL DENTE DE
LEITE I37 GR.

UND
WILSON

100 19,7 1.970,00

26
BOLA DE VINIL FUTEBOL DENTE DE
LEITE 3OO GR.

UND
WILSON

100 u9 3.900,00

2'7 BOLA DE VOLLEY UND PENAI,TY 100 150 15.000.00

VALOR TOTAL DO LOTE I 41t.023.00

NR DISCRIMTNAÇÃo T]ND MARCAS QTn VLR
UNT

LOTE II_ MATERIAIS I

I
PROTETOR AURICULAR DE
SILICONE PCT C/ 4 UND

PCT 25,4 r270

2 BARRA CROMADA I.2O C/ PRESILHA UND POLIMET 40 485 19400
POLIMET 40 609,45 24378

4

BARREIRA DE REINAMENTO
ATLETISMO O,3OXO,4O,O6OCM
(rNrcrAÇÂo)

UND
POLIMET

40 757 6280

5
BASTÃO EM MADEIRA
ENVERNIZADA O.3O CM

UND 40 5,95 238

6
BASTAO EM MADEIRA
ENVERNIZADA I.OO MT

UND PANGUE 40 15,49 619,6

7 BLOCO DE PARTIDA EM ALUMINIO UND POI,ANIK 52680

8
BOLSA EM NYLON PARA 15 BOLAS -
0,70x0,70

UND
PANGUE

50 173 8650

I BOLSA EM NYLON PARA
FARDAMENTO - O,4OX0,60

UND 50 754,9 7745

l0 BOMBA P/ ENCHER BOLA UND PANCUE 50 50,5 2525

l1 CALIBRADOR DIGITAL PLANATC 50 216,35 10817,5

12 CALIBRADOR MECANICO PLANATC 50 L97 9 850

t3
CARTÃO PARA JUIZ CAMPO
ACRÍLICO (KIT C/ 03 CARTOES)

KIT PANGUE 100 ))o 2290

t4 CARTÀo PARA JUIZ SALÃo
ACRÍLICO (KIT C/03 CARTOES)

KIT PANGUE 100 30 3000

t5 CRONÔMETRO DIGITAL PORTATIL UND PANCUE 50 64 3200

l6 OCULOS P/ NATAÇAO UND OXER 30 42,5 1,275

t7 RELOGIO PARA XADREZ UND BOTICELLI 20 377 7540

18 SACO PARA 20 BOLAS FIO 2,5MM
MASTER

REDE
50 62 3100

VALOR TOTAL DO LOTE II 164.858,10

LOTE III _ CHUTEIRAS E ASSESSÓRIOS

PC. Bernârdo Coelho dc Almeida. n'E63. (leítro,Sáo Bernardo - )1..\, (llP:65.550-000

BOLA DE HANDBALL HlL I

BOLA DE HANDB ALL H2L t49

I

300

VLR TOTAL

slLrcEL I ro

BARRA CROiúADA t.50 C/ PRESTLHA I UND

PANGUE

30 | 77s6

PANCUE 
I

I UND

UND

I

I

UND
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NR DISCRIMINAÇÂO MARCAS QTD VLR
UNT

VLR OTAL

I CANELEIRA P/ FUTEBOL PAR PANGUE 500 42,6 21.300,00

RAINHA 200 133,6 26.',120,00

CHUTEIRA DE FUTEBOL SOCIETY tJND RAINHA 200 128,',75 25.750,00

4 JOELHEIRA C/ FELTRO PAR SCALIBU r00 46,35 4.635,00

5 JOELHEIRA P/ FUTSAL PAR SCALIBU t0t) 75,8 7.580.00

6 JOELHEIRA P/ VOLLEY PAR SCALIBU 100 80,2 8.020.00

7
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE
CAMPO

UND
SCALIBU

50 I l3 5.650,00

LUVA DE GOLEIRO FUTSAL UND SCALIBU 50 119,7 5 5.987,50

9 UND RAIN HA 100 10r.2 10. t20.00

VALOR TOTAL DO LOTE III 115.7ó2,50

LOTE IV - MARCADORES

NR DISCRIMINAÇÃO UND QTD VLR
UNT

VLR TOTAL

I
MARCAÇÃO P/ BEACH SOCCER
OFICIAL C/ FIXADORES 27X38MT

UND PANGUE r00 514 51.400,00

2
ANTENA TNPARTIDA PARA VOLEI
OFICIAL EM FIBRA DE VIDRO
0,01x1,80

PAR
VITORIA

ESPORTES
100 360 36.000,00

CONE DE BORRACHA 50 CM UND VITORIA 100 82.4 8.240.00

4 CONE DE POLIETILENO DE 50 CM UND ESPORTES 100 41,9 4.490.00

5 VITORIA r00 t0l 10.100,00

6 CONE DE PVC 23 CM I]SPORTES 2.4 t0,00

1
CORDA DE PULAR DE NYLON
2.OOMTS COM CABO DE MADEIRA

UND C IABRINK 50 12,3 6 t 5,00

8
CORDA DE PULAR DE NYLON 4.OO

MTS COM CABO DE MADEIRA
t] ND CIABRINK 50 )ô) 1.010,00

9
ESCADA DE HABILIDADES 5MTS
(IODEGRAUS) UND CIABRINK 50 229 I1.450.00

10 ESPAGUETE P/ PISCINA UND BEL 50 18.8 940,00

ll UND BEL 695 347,50

VALOR TOTAL DO LOTE IV r27.002,50

LOTE V_TROFEUS E MEDALHAS

NR DISCRIMINAÇÃO UND MARCAS QTD VLR
LINT

VLR TOTAL

I TROFEU 3'LUGAR 67CM T]ND VITORIA r00 342,t5 34.215,00

2
TROFEU 2'LUGAR TOCM I]ND VITORIA

ESPORTES
r00 350,25 35.025,00

3
TROFEU I'LUGAR 77CM UND VITORIA

ESPORTES
100 363,85 36.385,00

1
MEDALHA 35CM BRONZE UND VITORIA

ESPORTES
500 tL,6 s.800,00

5 MEDALHA 35CM OURO VITÓRIA 500 t2,25 6.125,00

PC. Bernârdo Coelho de Almeidâ. Í'863, Centro,Sâo Beroardo - MA, CIP: 65.550-000

UND

2 | cHUTEIRA DE FUTEBoL DE cAMpo I ur.r»

8

TENIS P/ FUTSAL I

I

MARCAS

I

CONE DE POLIETILENO DE 75 CM I UT.TO

200 | r2.0sI utto

I

I

50PRÁTOS DEMARCATÓRIOS

I

I
UND
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ESPORTES

6
MEDALHA 35CM PRATA UND VITOzuA

ESPORTES
500 11,8s 5.925,00

7
MEDALHA 5OCM BRONZE UND VITORIA

ESPORTES
500 !2,3 6.150,00

8
MEDALHA 5OCM OURO UND VITOzuA

ESPORTES
1-2,3 6.1s0,00

9
MEDALHA 5OCM PRATA UND VITORIA

ESPORTES
500 72,3 6.150,00

l0 MEDALHA 6OCM BRONZE T]N D VITORIA
ESPORTES

500 13,55 6.775,O0

ll MEDALHA 6OCM OURO UND VITORIA
ESPORTES

500 13,5 5 6.775,00

t2
MEDALHA 6OCM PRATA T]ND

500 13,5 5 6.775,00

VALOR TOTAL DO LOTE V r62.2s0,00
LOTE VI - DIVERSOS

NR DISCRIMINAÇÃO MARCAS QTI) VLR
UNT

VLR TOTAL

l BAMBOLÊ PLÁSTICO 60 CM PANGUE 100 10 1.000,00

BAMBOLE PLASTICO 75 CM UND PANGUE 100 t2,6 1.260,00

BAMBOLE PLASTICO 80 CM UND PANGUE 100 13,3 1.330,00

1
CAMA ELASTICA 32 MOLAS (96CM
DE DIAMETRO)

UND JUMB 50 497 24.850,00

5
}IALTERES DE FERRO
EMBORRACHADO 0,5 KG

UND Shopfisio 50 22,9 1..145,00

6
HALTERES DE FERRO
EMBORRACHADO I KG

UND
Shopfisio

50 36 1.800,00

7
HALTERES DE FERRO
EMBORRACHADO 2 KG

UND 50 70 3.500,00

8
HALTERES DE FERRO
EMBORRÁCHADO 3 KG

UND
Shopfisio

50 1,t1,5 5.575,00

9
HALTERES DE FERRO
EMBORRACHADO 4 KG

UND
Shopfisio

50 744 7.200,00

l0 ÍIALTERES DE FERRO
EMBORRACHADO 5 KG

UND
Shopfisio

50 8.82 5,00

1l
HALTERES DE FERRO
EMBORRACHADO 6 KG

UND
Shopfisio

50 223 11..150,00

l2 JOGO DE DAMA 30 X 30 EM MDF UND CIA BRINK 100 31,5 3.150,00

t3
JOGO DE DOMINO . CX C/ 28 PEÇAS
EM MDF

CIABRTNK 100 31,5 3.150,00

l4 JOGO DE XADREZ - 20 X 20 CM EM
MDF

CIABRINK 100 4? 4.200,00

l5 MESA DE TENIS DE MESA UND Klopf l0 2400 24.000,00

16 PECA VARETAS UND ELKA 50 8,6 430,00

11
PETECA PARA BADMINTON TUBO
COM 6 UNID

PCT YONEX 50 66,8 3.340,00

l8 PRANCHA P/ NATAÇÃO TAM G O,5O X

0,31 x 0,035
UND Hammerhead 30

PC. Bernârdo Coelho de Almeids. o'E63, (leítío,são BeÍnârdo - MA, (iIP: 65.550-000
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l0cl

l9 PRANCHA P/ NATAÇÃO TAM M 0,41 X

0,31 x 0,035
UND

Hammerhead
30 83 2.490,00

20
PRANCHA P/ NATAÇÃO TAM P 0,26 X

0,31 x 0,035
UND

Hammerhead
30 83,2 2.496,O0

21
PRANCHETA TATICA KIEF-
IMÃ/CANETA DE FUTSAL UND KIEF 20 4.523,00

22 RÁQUETE DE TÊNIS DE MESA UND ANDOER 50 68 3.400,00

23 TATAME DE EVA IXIMT - l0 mm UND Shopfisio 96 9.600,00

24 TATAME DE EVA IX1MT - 15 mm UND Shopfisio 50 160 8.000,00

25 TATAME DE EVA IXIMT - 20 mm UND Shopfisio 50 206 10.300,00

26 TATAME DE EVA lX I MT - i0 mm UND 50 293 14.650,00

27 UND 50 426,6 21.330,00

VALOR TOTAL DO LOTE VI

LOTE VII. REDES

NR DISCRIMINAÇAO UND VLR
UNT

VLR TOTAL

1

REDE DE BADMINTON OFICIAL
MALHA lXt (0,76X6,10)

UND MASTER
REDE

l0 252,7 2.521,O0

2

REDE DE BASQUETE CHUA IO ALÇAS
FIO 4MM - MALHA TMMXTMM .
(0,40x0,45)

UND MASTER
REDE 30 56 1.680,00

3

REDE DE BASQUETE OFICIAL IO

ALÇAS FIO 2MM - MALHA
TMMXTMM - (0,40X0,45)

UND MASTER
REDE 30 28,8 864,00

4
REDE FUTEBOL DE CAMPO
TRADICIONAL FIO 2MM . MALHA
I 5X I 5MM - (2,50X7,50X0,85X2,00MT)

UND MASTER
REDE 50 454 22.700,OO

5

REDE FUTEBOL DE SALÃO
TRADICIONAL FIO 2MM - MALHA
l2x l2MM - (2,10X3,20X0,60Xl,00MT)

UND MASTER
REDE 50 299 14.9s0,00

REDE FUTEBOL DE SALÃO
TRADICIONAL FIO 4MM - MALHA
l2x l2MM - (2,1 0X3,20X0,ó0Xl,00MT)

UND MASTER
REDE 50 4tt 20.550,00

'7

REDE FUTEBOL SOCTETY
TRADICIONAL 4MT FIO 2MM -
MALHA 15XI5MM -
(2,30X4,20X0,80X l,80MT)

MASTER
REDE

50 302 15.100,00

8

REDE FUTEBOL SOCIETY
TRADICIONAL 5MT FIO 2MM -
MALHA I5XI5MM -
(2,30X5,20X0,80X l,80MT)

UND MASTER
REDE

50 390 19.s00,00

9

REDE FUTEBOL SOCIETY
TRADICIONAL 5MT FIO 4MM .
MALHA I5XI5MM.
(2,30X5,20X0,80X l,80MT)

UND MASTER
REDE

50 679 33.950,00

REDE NYLON TENIS DE MESA
OFICIAL (O.I6XI,80MT)

UND MASTER
REDE

1000 L6,6 16.600,00

ll REDE PROTEÇÃO MALHA I5X 15 FIO
2,5MM

MT
QUADRADO

MASTER
REDE

500 6,9 5 3.47s,00

P(1. Bernârdo Coêlho dê Almeidâ, n'86f,, (leotro,são Bernârdo - MA, CEP: 65.550-000
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226,t5

100

Shopfisio

TAlAME DE EVA lX IMT - 40 mm Shopfisio

185.319,00
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t2
REDE PROTEÇAO MALHA I5X I5 FIO
3MM

MT
QUADRADO

MASTER
REDE

500 8,75 4.375,00

l3 REDE PRorEÇÃo MALHA lsxl5 Fto
4MM

MT
QUADRADO

MASTER
REDE

500 11 5.500,00

t4
REDE VOLEI QUADRA OFICIAL
ALGODAO FIO I.5MM C/2 FAIXAS

UND MASTER
REDE

20 270 4.200,00

t5
REDE VOLEI QUADRA OFICIAL
ALCODAO FIO 2,5MM C/ 2 FAIXAS

UNI) MASTER
REDE

20 530 10.600,00

l6 REDE VOLEI QUADRA OFICIAL
ALGODAO FIO 2.5MM C/ 4 FAIXAS

LTND MASTER
REDE

20 600 12.000,00

TRAVINHAS C/ REDE (0.s0X0,80CM) -
MALHA I2X12CM

PAR MASTER
REDE

20 243,9 4.878,00

l8 PAR MASTER
REDE

20 L34,9 2.698,00
SUPORTE COM VELCRO PARA
ANTENA DE VOLEI

l9 SUPORTE DE PING PONG C/ REDE PAR MASTER
REDE

20 33,7 674,OO

20
TABELA DE BASKET OFICIAL 1,80 X
I,05 C/ ARO E REDE

PAR MASTER
REDE

2275 22.150,00

VALOR TOTAL DO LOTE VII 218.965,00

LOTE VIII . REDES

NR DISCRIM INAÇAO UND MARCAS QTD VLR
UNT

VLR TOTAL

l
CALÇÁO LISO POPULAR P/ JOGADOR
DE FUTEBOL

LIND PANCUE 2000 32 64.000.00

2 CAMISA P/ GOLEIRO DE FUTEBOL 200 72 14.400.00

CAMISA POPULAR P/ JOGADOR DE
FUTEBOL

UND
PANGUE

2000 §§ § I11.000.00

4 coLETE DUPLA FACE EM pol-lÉsrgn LIND PANCUE 2000 39,9 79.800,00

COLETE LISO EM POLIESTER UNt) PANCUE 2000 25 50.000.00

CoLETES INFANTTL EM pol-tÉsrEn UND 24 48.000.00

1 parxa oE caprrÃo LIN D PANGUE 50 I 5,4 770,00

13.455,008 PANGUE

500 17,15 8.575,009 MEIAO P/ JOGADOR DE FUTEBOL UND PANCUE

PANGUE 50 70,5 3.525,0010 TOTJCA Dh HEI-ANC^ UND

UNt)
PANGUE

50 20.3 l.0l 5,00ll TOUCA DE LATEX

50 41 )5 2.162,50l2 TOUCA DE SILICONE UND
PANGUE

PANGUE
15 2450 183.750.00l3

UNIFORME PERSONALIZADO . DRY
Frr (cALÇÃo,cAMrsA E MErAo) -
(KrT C/ 20+2)

KIT

580.1s2,50

VALOR TOTAL ORÇADO: R$: 1.995.632,60 (Hum milhão novecentos e noventa e cinco mil e seiscentos e trinta
e dois reais e sessenta centavos)

PC. Brrnârdo (loelho de Almcidâ. n" Íi63, (lcntro,SÀo Bernardo - U.{. ClÍlP:65.550-000
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5.'1. - 0s itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma
fracionada (se necessárioJ e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - 0 prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamento
de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com
as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se

obrigam a atender prontâmente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando dâ execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens curo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste
edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, preüstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua
parte, pelos danos ou prejuÍzos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratadâ adotar todas âs

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições
legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

PC. Bernardo Coelho de Almeidr, n" 863, Centro,Sào Bernardo - MA, Ct:P:65.550-000
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7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Editâl;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o
recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação
e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado

8.1 - 0 pagamento será efetuado até 30 dias âpós a emissão da nota fiscal deüdamente atestada pela
Secretaria responsável;

8.2 - 0 Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido,
de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notâs fiscais em faturas, estâs serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRÂTADO das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definiüva do fornecimento.

8.5 - 0 Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratado.

9.1 - 0s preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação municipal, cabendoJhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
ügente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, reduçâo do preço registrado, de forma a adequá-la.

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n'E63, Ceotro,São Bernârdo - MA, CfP: ó5,550-000
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9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,
nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços regiskados,
cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compaíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nâs seguintes situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de
Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa dâ Nota de Empenho decorrente deste Registro
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art.78 daLei8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste
registro;

d) os preços registrâdos se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima

10.2 - 0correndo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no lornal 0ficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a paúir da
última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceitâ pela

Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicâção das penalidades previstâs no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas
ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogaüva de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integrâlmente
a condição contratual infringida.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

PC. Bernardo Co€lho de Almeidr, n'863. Centro,Slo Bernârdo - yA, CIP: 65.550-000
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seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Atâ de Registros de
Preços.

12.1 - 0 descumprimento injusüficado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante o caput e §§ do arL 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de
Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 020lo (dois por cento);

b) a partir do 6q [sexto) até o limite do 10q (décimo) dia, multâ de 04% (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigaçâo a partir do 11q (décimo primeiro) dia de atraso.

72.2 - Sem prejuÍzo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do obieto adiudicado, o Município de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de
Administração poderá, garanüda a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até '1.0olo (dez por
cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a reürar a nota de empenho iniustificadamente ou se não apresentar
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes
penalidades:

12.3.1. Multa de até 100/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
São Bernardo, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adiudicatária ou contrâtada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos
e, se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer
jus, acrescida de juros moratórios de 170 (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor
a receber deste órgão dâ Prefeiturâ Municipal de São Bernârdo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco)
dias uteis, contados de sua intimâção, para efetuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgâo competente para que seja inscrita na

dívida ativa do Município, podendo, ainda â Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimaçâo por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos
créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não forem suficientes, o
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valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do
Município;

1.2.8 - Do ato que aplÍcar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-la
deüdamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão obieto de processo judicial da forma legalmente
prevista, sem prejuÍzo das demais cominações aplicáveis.

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão
à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata, às
quais serão elencadas em momento oportuno:

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

Il - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurÍdica e decisão superior o Edital de Pregão
Eletrônico ISRP nq.041/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

tll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçào
financeira, sem previa e expressa âutorização da Prefeitura.

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando uma üa arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei
8.666/93.

A, 13 de dezembro de 2021
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